
 
 

 
 

 
COMISSÃO DE JUSTIÇA, REDAÇÃO, ÉTICA E CIDADANIA 

 
 

 

  A Comissão de Justiça, Redação, Ética e Cidadania da Câmara Municipal de 

Palmital/SP, TORNA PÚBLICO que no dia 24 de fevereiro de 2026, a partir das 10h, 

estará reunida ordinariamente nas dependências do Poder Legislativo para analisar as 

seguintes proposituras: 

 

1- Projeto de Lei nº 11/2026, de autoria do vereador, Homero Marques filho, que 

autoriza o Executivo Municipal a fornecer protetores auriculares para crianças 

com Transtorno do Espectro Autista na rede pública de ensino de Palmital. 

 

2- Projeto de Lei nº 12/2026, de autoria do vereador Miguel Gustavo Figueiredo 

Bueno, que dispõe sobre a disponibilização de abafadores de ruídos para 

pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras condições com 

hipersensibilidade auditiva, nos espaços públicos do Município de Palmital, e 

dá outras providências. 

 

3- Projeto de Lei nº 13/2026, de autoria do vereador Luis Antonio de Castro, que 

dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de detectores de metais em 

todas as escolas públicas e privadas no Município de Palmital. 

 

Palmital/SP, 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

(Assinado digitalmente) 
CRISTIAN RODRIGO ALVES NOGUEIRA 

(Cristian do Posto) 
Vereador 
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